
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº                   /2024

Ementa:  Apreciação da 2ª discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar Nº 03/2024,
constante na Ordem do Dia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

    Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o texto regimental desta
Casa,  requerem,  ouvido o  Plenário,  que o  Projeto  de Lei  Complementar  nº  03/2024,  que
“autoriza  o  Município  de  Caçapava  a  doar  ao  SERVIÇO  SOCIAL  DA  INDUSTRIA  (SESI),
Departamento Regional de São Paulo, o imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis
sob o nº 35.827 e dá outras providências, de autoria da prefeita municipal Pétala Gonçalves
Lacerda, constante na Ordem do Dia, caso aprovado em 1ª votação, também apreciado em 2ª
discussão, votação e, se houver, redação final. 

Justificativa

      O presente requerimento se justifica a fim de que o SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI),
possa então iniciar a construção de um polo esportivo, beneficiando a população caçapavense
que terá acesso aos projetos culturais, sociais e esportivos que lá serão desenvolvidos. 

    

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 05 de março de 2024.

Maicon Goiembiesqui

Vereador/CIDADANIA

  Aprovado

  Rejeitado

 Retirado

______/______/2024

Presidente

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003600320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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